
INDICAÇÃO Nº 
1747
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria da Fazenda, a realização de estudos visando à revogação da Resolução SF 040, de 03 de julho de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado, na edição de 04 de julho de 2015, fls. 52/53, que alterou as regras do Programa Nota Fiscal Paulista, no que diz respeito à redução dos repasses de 30% (trinta por cento) para 20% (vinte por cento) do montante do ICMS reservado aos créditos e referente ao calendário do pagamento que foi postergado em 06 (seis) meses.

JUSTIFICATIVA

O Programa Nota Fiscal Paulista foi implantado através da Lei Estadual nº 12.685/2007 pelo Governo do Estado de São Paulo, para aumentar o controle do Governo sobre o faturamento das empresas, tendo como objetivo a diminuição da sonegação de impostos, facilitada pela emissão da Nota Fiscal. Em vista disso, em face de sua relevante importância, a mesma serviu de parâmetro para que outros Estados adotassem o referido Programa.

No entanto, em 03 de julho do corrente ano, para surpresa dos contribuintes paulistas, a Secretaria de Estado da Fazenda editou a Resolução SF 040, estabelecendo alterações nesse Programa, entre as quais a redução dos repasses de 30% para 20% do montante do ICMS reservado aos créditos.

Outra alteração proposta é a do calendário de restituições de créditos, ou seja, antes se devolvia os créditos acumulados de janeiro a junho em outubro do mesmo ano e os créditos acumulados de julho a dezembro eram pagos em abril do ano seguinte. Com a nova alteração, a restituição do 1º semestre será paga apenas em abril do ano seguinte e os créditos do 2º semestre serão restituídos em outubro do ano seguinte. Com essa mudança os valores que seriam liberados em outubro de 2015, referentes ao período de janeiro a julho de 2015 estarão disponíveis apenas em abril de 2016.

Sabemos que tal medida foi adotada pela necessidade do Estado em preservar recursos para investimentos e áreas prioritárias de atendimento a população, sem elevação da carga tributária, haja vista que houve uma redução muito significativa na arrecadação do ICMS, a principal fonte de recursos do Estado de São Paulo.

Vale ainda ressaltar que outro público participante do Programa que será prejudicado é o composto por instituições sem fins lucrativos, como hospitais e APAEs, que perderão parte da renda deste ano, ocasionando grandes transtornos especialmente para as entidades que só contavam com os valores que seriam arrecadados para arcarem com várias despesas do final do ano do exercício de 2015, tais como 23º salário, FGTS e outras.

Com todo respeito e ciente das dificuldades econômicas pelas quais o nosso país vem passando, ainda assim não podemos concordar com tal alteração, pois temos absoluta certeza de que tal medida irá gerar um enorme descrédito no Programa Nota Fiscal Paulista, pois além de terem seus créditos reduzidos, os contribuintes também terão que esperar um longo tempo para receber os seus benefícios.

Face o exposto contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a revogação da Resolução SF 040/2015, que sem dúvida alguma, irá manter e aumentar a credibilidade deste Governo, que não tem medido esforços para melhorar a qualidade de vida de nosso povo e para fomentar o desenvolvimento de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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